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Um dos aspectos essenciais para gestão dos serviços de saúde bucal refere-se 
aos aspectos da Estrutura. O trabalho de dissertação que teve como produto técni-
co este capítulo mostra que a legislação brasileira tem um enfoque importante nas 
questões relativas à estrutura e financiamento dos serviços de saúde. Entretanto, 
mesmo com grande investimento, muitos instrumentais odontológicos, considera-
dos como parte mínima necessária para a realização dos procedimentos na Atenção 
Primária à Saúde estão ausentes nos serviços

Os resultados do estudo mostraram que os instrumentais básicos, cirúrgicos 
e restauradores foram os mais frequentes. Instrumentais para exame periodontal, 
para atendimento de urgências e para reabilitação protética obtiveram os meno-
res percentuais. Piores condições de infraestrutura foram encontradas em serviços 
com piores formas de organização do atendimento odontológico, e em regiões com 
maiores desafios sociais.

No caso da Atenção Primária em Saúde (APS) avaliada, identificou-se neces-
sidade de avanços na disponibilização de instrumentos odontológicos que possam 
atender satisfatoriamente a realidade epidemiológica da população brasileira. A im-
possibilidade de resolver as demandas das populações pela falta de infraestrutura 
adequada, provavelmente tem sido um fator importante para o processo de trabalho 
e, finalmente, para os resultados em termos de morbidade, satisfação e qualidade de 
vida da população atendida.

Considerando que a compra de materiais, equipamentos e insumos para os se-
tores da Administração são realizadas, excetuando-se os casos específicos, através 
de Licitações, falaremos a seguir um pouco sobre este processo.

1. Licitação
A Administração Pública está submetida a regras e condições determinadas 

nas leis Federais, no que diz concerne às compras, contratações e serviços; para que 
o dinheiro público não seja gasto de forma indevida, objetivando interesses próprios 
e não os da coletividade. As leis que demarcam as fases das compras procuram im-
possibilitar compras públicas em favorecimento pessoal ou de terceiros (BRASIL, 
2014).

As compras públicas são, quase na sua plenitude, empreendidas por intermédio 
de processos licitatórios, regidas pela Constituição Federal e, principalmente, pela 
lei de licitações Nº 8.666/93 com exceção daquelas que podem, segundo a mesma 

/////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////
PARA REFLEXÃO
Como realizar a assistência odontológica de maneira resolutiva na Atenção Básica, sendo que os 
materiais considerados básicos estão ausentes?!
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lei, serem efetuadas diretamente.
Para Meirelles (2003, p. 264):

Licitação é o procedimento administrativo mediante o qual a admi-
nistração pública seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato de 
seu interesse. Como procedimento, desenvolve-se através de uma sucessão 
ordenada de atos vinculantes para a administração e para os licitantes o 
que propicia igual oportunidade a todos os interessados e atua como fator 
de eficiência e moralidade nos negócios administrativos.

Na área da saúde, sabe-se que há o hábito de não realizar o procedimento 
licitatório ao contratar serviços privados de saúde, entretanto, não há fundamento 
legal para tal procedimento. Nada poderá desprender a administração pública de 
realizar procedimento licitatório, nem sequer o fato de os preços dos serviços serem 
previamente fixados pelo poder público (Tabela de Procedimentos SUS), isso não se 
torna motivo legítimo para não se fazer licitação. As exceções ao rito licitatório são 
os casos de inexigibilidade e dispensa de licitação, previstos na Lei de Licitações 
(BRASIL, 2014).

Do ponto de vista técnico, um dos grandes impasses dos processos licitatórios, 
em referência a sua natureza - que é a de adquirir bens e serviços que sejam real-
mente indispensáveis, vitais e apropriados para suprir as demandas relacionadas à 
execução e manutenção das inúmeras atribuições da Administração Pública (área 
administrativa, saúde, educação, limpeza, cultura, esportes, obras, etc.) - é a falta de 
critérios técnicos na formulação do processo, que geralmente é feito por um assis-
tente administrativo e que muitas vezes, não tem conhecimento técnico que o torne 
qualificado de fazer uma descrição adequada dos itens quando da formulação dos 
pedidos de compra e seus descritivos. Como esperar que um (ou alguns poucos) as-
sistente(s) administrativo(s) tenham conhecimentos sobre itens tão variados como: 
medicamentos, equipamento hospitalar, material de limpeza, livros didáticos, e etc.

Concorrência, tomada de preços, convite, concurso, leilão e pregão são as 
modalidades licitatórias existentes. Cada uma possui sua característica peculiar. O 
pregão é a mais recente das modalidades e veio conferir maior competitividade e 
oportunidade de competição.

///////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////
LEMBRE-SE
A Administração Pública, quando da elaboração do edital, deve demonstrar claramente aos licitantes 
a qualidade do bem ou serviço a ser adquirido, bem como a estimativa dos preços a serem praticados, 
pois assim não haverá propostas vantajosas economicamente com produtos de péssima qualidade. Os 
administradores devem sempre primar pela aquisição com as melhores
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MODALIDADES DE LICITAÇÃO

Fonte: Lei 8.666/96
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Algumas vezes, as licitações no serviço público, principalmente quando se diz 
respeito a materiais e bens de consumo, em especial na área da saúde, são realizadas 
conjuntamente com as demais áreas, como por exemplo, para materiais de enferma-
gem. Isso se justifica visto que o processo licitatório incide em custos para o muni-
cípio, estado ou federação. Dessa forma, a escolha da modalidade está vinculada ao 
valor e interesses da administração.

A lei 8.666/93 (Brasil, 1993) lista os seguintes tipos de licitação, que são utiliza-
dos para o julgamento das propostas.

MENOR PREÇO - quando o critério de seleção da proposta mais vantajosa para 
a Administração determinar que será vencedor o licitante que apresentar a proposta 
de acordo com as especificações do edital ou convite e ofertar o menor preço.

Modalidades que empregam: Concorrência, Convite, Tomada de Preço, Pre-
gão MELHOR TÉCNICA ou TÉCNICA E PREÇO - serviços de natureza predominan-
temente intelectual.

Modalidades que empregam: Concorrência, Convite, Tomada de Preço, 
MAIOR LANCE OU OFERTA - nos casos de alienação de bens ou concessão de di-
reito real de uso.

Modalidades que empregam: Leilão
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Atualmente, o pregão é uma das modalidades mais usadas para a compra de 
materiais e insumos odontológicos (bens e serviços comuns cujos padrões de de-
sempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no edital por meio de 
especificações do mercado). Ao final do capítulo, há um edital de processo licitatório 
na modalidade pregão, como exemplo, no qual podemos observar como é feito as 
especificações dos materiais (objetos) que são pretendidos para a compra da Admi-
nistração Pública.

FASES DA LICITAÇÃO

Fluxo do Processo Licitatório
A seguir, um exemplo de processo licitatório para compra de materiais odon-

tológicos na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL.
Passos:

FASE INTERNA
1- Solicitação inicial de compras (coordenador ou responsável direto pela 

Odontologia).
2- Especificação do material para que a cotação de preço seja realizada. Como 

a indicação da marca comercial não é permitida, o profissional de saúde deve deta-
lhar da melhor forma possível o item a ser licitado, considerando o objetivo final de 

Fonte: http://portal.tcu.gov.br/

http://portal.tcu.gov.br/
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uma compra com menor preço e qualidade adequada.
3-  Cotação/ Pesquisa de Preços (mínimo de três)
4- Escolha da modalidade e designação da comissão de Licitação ou Pregoeiro 

(neste caso, Pregão Presencial)
5- Encaminhar ao secretário para avaliar se esta despesa está prevista em or-

çamento (caso sim, prossiga)
6- Requisição através de ofício para o setor de Licitação para realização do 

Certame
7- Contabilidade também dá um parecer para dotação orçamentária
8- Abertura do processo licitatório autorizada pelo prefeito
9- Edital é enviado ao setor jurídico para parecer (vícios, inconstitucionalida-

des)
10- Parecer jurídico (favorável ou não)

FASE EXTERNA E DIA DA LICITAÇÃO
11- Publicação do edital nos veículos oficiais conforme valor estimado (quanto 

maior o valor, mais veículos devem ser utilizados- ex: Diário Oficial da União); (Míni-
mo de 8 dias de exposição do edital)

12- A partir da publicação todas as fases do certame são passíveis de recurso/
impugnação

13- A modalidade já foi prevista no Edital. Neste caso, usaremos o PREGÃO 
PRESENCIAL.

14- Credenciamento dos representantes das empresas. 
É importante destacar que na modalidade de pregão há inversão das fases. Pri-

meiro abrem-se os envelopes proposta, havendo disputa de lances com o intuito de 
baixar os preços apresentados. O envelope habilitação somente é aberto da empresa 
que apresentou o menor preço.

15- Envelope 1 (PROPOSTA) Envelope 2 (DOCUMENTAÇÃO)
16- Abertura do 1º envelope de todos os credenciados
17- Registra no mapa de lance o nome da empresa e o valor da proposta de 

cada um
18- Abertura da fase de lance (inicia-se com o menor lance)
(somente poderão dar lances as empresas que tenham suas propostas com 

valor máximo de até 10% acima da menor proposta).
OBS: Caso não haja ao menos três propostas nestas condições, os lances orais 

poderão ser feitos pelos licitantes das três melhores propostas, independente do 
preço que tenham oferecido.

19- Partindo da menor proposta inicia-se os lances de forma sequencial até 
que reste apenas 01 empresa



67

COLETÂNEA DE TRABALHOS EM SAÚDE COLETIVA

20- Sabemos o ganhador.
(confere-se a documentação (autenticada) da empresa vencedora da fase de 

lances)

21- A empresa habilitada na fase de documentos será aquela com a qual a pre-
feitura fará um contrato.

Documentação do fornecedor será encaminhada para formalização do contra-
to após prévia adjudicação do objeto pelo prefeito e homologação.

Após assinatura do contrato é estipulado um prazo para entrega do objeto /
material no respectivo local.

Ordem de fornecimento (será empenhada). O empenho garante que a prefei-
tura faça o pagamento e se comprometa a não utilizar o valor para outros fins. Re-
cebendo o material ele será avaliado por profissionais técnicos que darão um pare-
cer se o material entregue está de acordo com as especificações. Emissão de notas 
fiscais 

////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////
FIQUE ATENTO!
• Não é preciso pedir toda a quantidade de material estimada; com isto, resulta-se em economia para 
o município;
• Desburocratização e simplicidade: só serão analisados os documentos de qualificação, 
exclusivamente, do licitante vencedor da fase de propostas;
• Propicia maior competitividade entre os licitantes, que podem ofertar lances menores, diminuindo, 
por conseguinte os seus preços;
• Evita a perda de validade dos produtos estocados;
• Entre um pedido e outro o município pode ficar um tempo sem material (por isso é imprescindível a 
organização das compras)
(SOUZA, 2011)
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